
 

CIRCULAR INFORMATIVA 
 

N.º 54 
Data: 2009/07/22 
Para conhecimento de: 
Pessoal docente, discente e 
não docente 

 
 

 
ASSUNTO: - Orientação para a Distribuição do Serviço Docente - 2009/10. 
 
 
Para os devidos efeitos, informa-se a comunidade académica de que na sessão do Conselho 
Científico de 15 de Julho corrente, foi apresentada pela Comissão de Distribuição de Serviço 
Docente uma proposta de orientação para a distribuição do serviço docente, tendo a mesma 
sido aprovada, cujo teor abaixo se transcreve: 

 
“1. O tempo de serviço do pessoal docente da ESTeSL – de 35h semanais em tempo integral – 

é distribuído nas seguintes três vertentes: 

a) Horas lectivas – Leccionação de aulas ou outras actividades de docência. Deve ser 
explicitado num Horário de Serviço individual, é de presença obrigatória no local 
designado no horário, e uma falta equivale a uma falta ao serviço nos termos 
estabelecidos pela Lei.  

 
b) Horas de apoio – Apoio extraordinário a estudantes, ou apoio a actividades escolares 

(Comissões de Trabalho, etc.) e deve ser explicitado num Horário de Serviço individual. 
Embora a presença física na Escola durante este período não seja obrigatória, o docente 
não pode recusar a prestação de um serviço docente dentro do seu horário de horas de 
apoio, desde que previamente requisitado. A falta nestas condições equivale a uma falta 
ao serviço nos termos estabelecidos pela Lei. 
 

c) Horas de preparação – Preparação de aulas, valorização profissional ou investigação. 
Não requer a sua explicitação em Horário de Serviço nem a presença física na Escola. 

 
2. A distribuição de serviço em tempo integral ou parcial deve ser realizada de acordo com a 

seguinte tabela: 
 

Quadro I – Distribuição de tempo de serviço  
 
Regime de  
Contrato 

Tempo de  
serviço 

Horas  
Lectivas 

Horas de  
Apoio 

Horas de 
Preparação 

Integral  35 6 a 12 20 a 5 9 a 18 
80% 1 28 10 6 12 
60% 21 8 4 9 
50% 17.5 6 4 7.5 
40% 14 5 3 6 
30% 10.5 4 2 4.5 
20% 7 3 1 3 

1 Assumido a alteração legislativa à CDESP 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 
3. A distribuição de serviço para o 1º ciclo de estudos, por Área Científica e Departamento, 

deve obedecer à seguinte tabela: 
 

Quadro II – Distribuição de ETI’s (*) 
 

4,1 8,8
3,6 8,0
7,7 7,8
6,0 7,7
5,6 5,6
6,0 37,7
5,8 10,2

23,4 8,0
1,5 0,4
8,5 11,3
4,0 7,1
3,5 36,8

17,5 12,8
0,5 5,0
1,0 11,3
1,5 29,0

Opções Livres

Neurofisiologia

ETI

DCTAFIT

Anatomia Patológica
Dietética
Farmácia

Saúde Ambiental
DCTLIC

Cardiopneumologia

Radiologia
Radioterapia

Análises Clínicas

Fisioterapia
Ortoprotesia

Ortóptica

Psicologia

Medicina Nuclear

DCS

Sociologia

Patologia e Diagnóstico
C.Morfo-Funcionais

C.Médicas

Química

DCSH
Biologia
Fisica

DCNE

Matemática

Saúde Pública

Engenharia

DCTRBS

ETI

 
 
(*) Ainda não complementada com a distribuição por docentes em tempo integral/parcial e 

respectivas categorias profissionais 
 

4. A distribuição de serviço para outros ciclos de estudos ou formações constará de quadros 
próprios, e é cumulativa com o anterior. 

 
5. Ao Quadro II poderão ser acrescentados às respectivas Áreas Científicas os seguintes 

ETI’s, sem prejuízo de outras situações que possam vir a ser posteriormente consideradas: 
 
a) Um máximo de 1,0 ETI pelos seguintes cargos: 

• Presidente do Conselho Directivo 
• Vice-Presidente do Conselho Directivo 

 
b) Um máximo de 0,5 ETI pelos seguintes cargos: 

• Presidente da Mesa da Assembleia de Representantes 
• Presidente do Conselho Científico 
• Presidente do Conselho Pedagógico 

 
c) Um máximo de 0,25 ETI pelos seguintes cargos: 

• Director de Departamento 
 

d) Um máximo de 0,15 ETI por docente “de carreira” em doutoramento: 
 
6. Ao Quadro II poderá ser distribuído pela Áreas Científicas um total de 1,0 ETI para 

compensar ofertas de Unidades Curriculares Opcionais, desde que haja um mínimo de 
20 estudantes inscritos na opção oferecida. 

 
a) As UC de Opção poderão funcionar com menos estudantes inscritos desde que 

asseguradas pela distribuição do Quadro II ou desde que o Conselho Científico delibere 
atribuir ETI’s dentro dos ETI’s disponíveis até ao total de 1,0. 



 

 
 
 
 

7. Ao Quadro II poderão ser acrescentados ETI’s originados por receitas próprias dos 
Departamentos, de acordo com o seguinte Quadro de conversão: 

 
Quadro III – Custo de contratação de docentes 

 

20%

30%

40%

50%

60%

100%
100% c/ 
exclusividade

3.182,73 €            7.638,54 €              

11.963,44 €          28.712,28 €            

3.819,25 €            9.166,22 €              

8.125,09 €            19.500,20 €            

1.273,06 €            3.055,36 €              

1.909,65 €            4.583,18 €              

2.546,19 €            6.110,86 €              

15.993,74 €         

4.277,56 €           

6.416,34 €           

8.555,12 €           

10.693,90 €         

12.832,68 €         

26.869,90 €         

39.766,74 €         

1.782,32 €           

2.673,47 €           

3.564,64 €           

4.455,79 €           

5.346,96 €           

10.811,95 €         

21.751,33 €           

5.652,50 €              

8.478,82 €              

11.305,00 €            

14.131,32 €            

16.957,50 €            

35.160,78 €            

52.203,16 €            

2.355,21 €             

3.532,85 €             

4.710,42 €             

5.888,06 €             

7.065,63 €             

15.135,50 €           

7.001,98 €            

8.402,39 €            

17.337,13 €          

25.781,60 €          

16.804,76 €             

20.165,74 €             

41.609,12 €             

61.875,83 €             

2.800,82 €            

4.201,23 €            

5.601,57 €            

6.721,96 €               

10.082,94 €             

13.443,78 €             

Anual Semestral Anual

Assistente 1º Triénio

Semestral AnualSemestral

Profº Coordenador Profº Adjunto Assistente 2º Triénio  (índice 140 c/ 
mestrado ou dout.)

Semestral Anual

 
 

 

8. Os Departamentos, ouvidas as Áreas Científicas e as Comissões de Curso, farão a 
distribuição de serviço docente de acordo com o Quadro I e nos limites impostos pelo 
Quadro II e pontos 5 a 7, recomendando-se que tenham em consideração, entre outras que 
considerem pertinentes, as seguintes situações: 

 
a) A diminuição de carga horária lectiva de docentes que se encontrem a realizar 

Mestrados; 
 
b) A diminuição de carga horária lectiva de docentes que coordenem a Área Científica; 

 
c) A diminuição de carga horária lectiva de docentes que coordenem Comissões de 

Curso; 
 

d) A diminuição de carga horária lectiva de docentes envolvidos em projectos de 
investigação ou de serviço à comunidade.” 

 
Em anexo encontra-se a tabela de distribuição de ETIs por Área Científica a vigorar em 
2009/10, determinada após a aplicação dos critérios de orientação de serviço docente 
aprovados em Conselho Científico, sem prejuízo de alterações que possam vir a ser 
efectuadas que cumpram os critérios aprovados e da distribuição por docentes em tempo 
integral/parcial e respectivas categorias profissionais, ainda por aprovar. 
 

 
O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DIRECTIVO 

 
 
 

Prof. Coordenador Manuel Correia 
 

/im 



 

Anexo I 
 
 
 

 

4,1 4,1 0,25 0,45 4,8 4,8
3,6 3,6 0,5 0,15 4,3 0,4 4,7
7,7 7,7 9,1 0,4 9,5
6,0 6,0 6,0 -0,50 5,5
5,6 5,6 5,6 0,4 6,0
6,0 6,0 0,15 6,2 0,8 7,0
5,8 5,8 1,0 0,25 7,1 0,05 7,1

23,4 23,4 24,8 1,2 26,0
1,5 1,5 1,5 -0,25 1,3
8,5 8,5 0,25 8,8 -1,65 7,1
4,0 4,0 4,0 0,40 4,4
3,5 3,5 3,5 -0,40 3,1

17,5 17,5 17,8 0,0 17,8
7,3 0,15 0,25 1,10 8,8 8,8 -0,10 0,4 9,1
6,5 0,15 0,25 1,10 8,0 8,0 0,10 8,1
5,7 0,15 0,25 1,10 0,6 7,8 0,50 0,75 9,0 -0,10 8,9
6,2 0,15 0,25 1,10 7,7 0,50 8,2 0,70 8,9
4,1 0,15 0,25 1,10 5,6 0,25 0,30 6,1 0,35 0,4 6,9

29,6 37,7 40,0 0,8 40,8
8,7 0,15 0,25 1,10 10,2 1,0 11,2 0,20 11,4
5,7 0,15 0,25 1,10 0,8 8,0 8,0 0,05 0,4 8,4
0,4 0,4 0,4 0,4
9,2 0,15 0,25 1,10 0,6 11,3 1,0 0,15 12,4 0,05 1,2 13,7
4,6 0,15 0,25 1,10 1,0 7,1 0,25 7,3 0,15 0,4 7,9

28,4 36,8 39,2 2,0 41,2
9,2 0,15 0,25 1,10 2,1 12,8 0,25 0,45 13,5 0,25 0,4 14,1
3,0 0,15 0,25 1,10 0,5 5,0 5,0 0,55 5,5
9,2 0,15 0,25 1,10 0,6 11,3 11,3 0,15 0,8 12,2

21,3 29,0 29,7 1,2 30,9
0,5 0,5 0,5 0,5
1,0 1,0 1,0 1,0
1,5 1,5 1,5 0,0 1,5

127,8 1,8 3,0 13,2 6,2 153,5 3,0 1,5 1,5 2,4 161,9 0,0 5,6 167,5
3,0
1,5
1,5
2,5

162,0

* Valores indicativos

Transf 
AC

Dist. 
Qd B

Conselho Directivo
C.Cient., C.Pedag, A.Repr.

Dout
AR, CC, 

CP

Doutoramento
Total

D. Departamento

Biologia
Fisica

Psicologia

Plano de Bolonha

Medicina Nuclear

DCS

Sociologia

Patologia e Diagnóstico
C.Morfo-Funcionais

C.Médicas

Química

DCSH

DCNE

Matemática

Saúde Pública

Engenharia

DCTRBS

Análises Clínicas

Fisioterapia
Ortoprotesia

Ortóptica
DCTAFIT

Anatomia Patológica
Dietética

Total ETI =

Farmácia
Saúde Ambiental

DCTLIC
Cardiopneumologia

Radiologia
Radioterapia

Opções Livres

Neurofisiologia

Max 
ETI 

2009
CD DDCCur* Est* Ed.C.* ETI AC

PROTE
C

IA*
ETI 

2009


